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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nm!ERO 1.354, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1.988 
=====-=====-================================== 

Revaloriza os vencimentos dope~ 
soal ativo da Câmara W.unicipal, 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo lg. - Os valores dos vencimentos e salários do 

pessoal ativo da Câmara Municipal serão reajustados em 100% (cem' 
por cento) sobre os vencimentos e salários referentes ao mês de­
janeiro de 1.988, a partir de 01 de fevereiro de 1.988, além da 
incorporação do abono de 25% (vinte e cinco por cento) concedido 
no mês de outubro de 1,987, 

Artigo 22. - Nos cálculos decorrentes da aplicação 

desta Lei, serão desprezadas as frações de cruzado. 
Artigo 3g. - As despesas decorrentes com a execução -

desta Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias própri­
as da Câmara Municipal, suplementada se necessário. 

Artigo 4Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de 

fevereiro do ano de 1.988. 

JOSt CHADDAD 
:rtUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado -

por afixação no local de costume e pela ensa local. 

~RA LUI'Zi~~~A:SECO 
SECRETÁ.RIA DA PREFEITURA 


